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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

 

 

 

 

 
JOSÉ HENRIQUE MANOEL DA COSTA, solteiro, autônomo, portador do CPF/MF 

711.308.214-98, residente e domiciliado no seguinte endereço: Rua Capiba, nº 98, 

Penedo, São Lourenço/PE., CEP 55.000-000, por seus advogados ao final 

assinados, conforme procuração anexa, com fulcro no art. 274 do Código de 

Processo Civil, promover a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos 

demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face da TOKIO MARINE 

BRASIL SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

de n. 60.831.344/0001-74 situada à Rua República do Líbano, 251, sala 1001- 

Torre 2, Pina, Recife - PE. CEP: 51110-160 e SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-

04, situada à Rua Senador. Dantas, 74, 5° andar, Rio de Janeiro - CEP 20031-205, 

pelo que declara e passa a expor: 

PRELIMINARMENTE: DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – 

CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 
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Vem a parte autora informar que não possui interesse no aprazamento de 

audiência de conciliação, visto que, conforme já é conhecido pelo judiciário 

pátrio, ações que versam sobre o recebimento do SEGURO DPVAT, não são 

resolvidas pela via conciliatória, sem que antes, seja NOMEADO PERITO 

JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE PERMANENTE DA PARTE 

AUTORA, só assim, sendo passível de composição amigável. 

 

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela CITAÇÃO 

DAS SEGURADORAS RÉS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, e, por 

conseguinte, a NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE 

CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS SEGURADORAS, disposto no ato da 

presidência 05/2015, onde consta o valor previamente estabelecido de R$ 

300,00 para cada perícia realizada. 

 

DOS FATOS: 

 

A parte requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 31.05.2020, 

sofrendo lesões gravíssimas, que resultaram em sequelas definitivas, visto que, o 

ocorrido resultou na:  

 

DEBILIDADE PERMANENTE EM VIRTUDE DE LESÕES EM SUA CLAVICULA 

DIREITA E MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, conforme documentação médica 

acostada aos autos, 

 

O que impediu o desempenho de suas funções habitualmente exercidas. 

 

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai a 

aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea “b” da aludida lei. 
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Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em sua tabela 

anexa, a parte requerente perfaz o direito de receber o valor, que se refere a 

RESPECTIVA DEBILIDADE PERMANENTE que sofrera, haja vista que a 

legislação competente prevê um percentual para tanto. 

Ocorre que, tentando a parte autora ingressar por via administrativa, receber 

o seguro que lhe é de direito, recebeu como resposta ao seu sinistro, o 

recebimento de acordo com a tabela abaixo: 

 

Pagamento Administrativo R$ 2.362,50 

 

O que foi pago a parte autora demonstra, no mínimo, um total desrespeito com 

a legislação vigente, haja vista que não existe critério legal adotado pelas 

seguradoras, muito menos que as requeridas tenham competência para criar um 

fracionamento do percentual estabelecido por debilidade, sendo um absurdo 

realizar o pagamento parcial fracionado ou nem realizar o pagamento do referido 

seguro ao beneficiário.  

Pois bem, então, faz jus a parte autora o recebimento do percentual estabelecido, 

conforme vasta documentação trazida, com fundamento na legislação 

competente, SENDO DEDUZIDO O VALOR PAGO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA, ASSIM COMO PELO PERCENCUAL ESTABELECIDO NA 

PERÍCIA ADIANTE SOLICITADA À ESTE JUÍZO. 

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SEJA NECESSÁRIA A GRADUAÇÃO DO 

PERCENTUAL REFERENTE A SEQUELA DA PARTE AUTORA, REQUER, DESDE 
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ENTÃO, QUE SEJA NOMEADO PERITO JUDICIAL, EM VIRTUDE DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015, QUE FIRMA O CONVENIO DO TRIBUNAL  

 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO JUNTO A SEGURADORA RÉ COM 

A FINALIDADE DE PERCENTUALIZAR A DEBILIDADE DO AUTOR, DE ACORDO 

COM A TABELA ANEXA A LEI DO ELUDIDADO SEGURO, UMA VEZ QUE OS 

ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS POR PERÍCIAS ACINDENTÁRIAS PÚBLICOS NÃO 

POSSUEM ESTRUTURA SUFICIENTE PARA ATENDER AO PLEITO. 

 

Logo, percebe-se que, ingressa com a presente ação, a parte autora, a fim de 

receber o valor correspondente ao valor elencado na aludida perícia, estes 

que estão preestabelecidos na Lei nº. 6.194/74 e legislações posteriores, 

sendo subtraído o valor que porventura tenha sido recebido na esfera 

administrativa. 

 

Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação apresentada 

pelo vasto entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais superiores, 

requer que as parte rés sejam condenadas ao pagamento/complementação da 

indenização pelo seguro DPVAT, por ser do mais límpido direito da parte autora. 

 

DO REQUERIMENTO 

 

Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita e 

documentos juntados, REQUER à Vossa Excelência o seguinte: 

 

Preliminarmente, informa expressamente que não tem interesse na 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, prevista no novo códex processual civil, pelos 

motivos já esposados. 
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1)   A citação das requeridas, pelos Correios, nos termos do artigo 222 do Código 

de Processo Civil, para, querendo, apresentar resposta ao presente, no prazo e 

forma legais, sob pena de lhe serem imputados os efeitos da revelia; 

 

2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação das requeridas ao 

pagamento da TOTALIDADE OU DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT, DE ACORDO COM A PERÍCIA QUE ESTÁ SENDO 

SOLICITADA EM JUÍZO, COM A SUA DEVIDA GRADUAÇÃO LEGAL, PREVISTA 

EM LEI, BEM COMO REALIZANDO A DEDUÇÃO DE QUALQUER VALOR 

PORVENTURA RECEBIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA; 

 

3) Requer, ainda, a condenação das requeridas custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, a ser arbitrado por este juízo, sugerindo que seja 

no percentual de 20%; 

 

4) Requer que seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIA, COM O FIM DE GRADUAR A DEBILIDADE DA PARTE AUTORA, DE 

ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA DE N. 5/2015, QUE FIRMA 

CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS PARA ESTES FINS. 

 

5) Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, consoante 

Lei 1060/50 e posteriores alterações, por ser a Autora pessoa pobre na 

acepção jurídica do termo, conforme declaração inclusa, bem como pelos 

documentos juntados, comprovando de forma objetiva que estas são 

classificadas como pobres na forma da lei, tais como moradores de bairros 

considerados de baixa renda, apresentação de “baixa renda” em suas faturas 

de energia elétrica, bem como que todos os seus tratamentos foram 

realizados em hospitais da Rede Pública. 
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Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, sem exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que 

instruem esta Inicial. 

 

 

Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, 

inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente 

desta relação. 

 

Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em 

nome do Procurador RODRIGO ALVES DIAS, OAB/PE 23.351 D, com escritório 

na Rua Helena de Lemos, nº 330, Salas 06 e 07, Bairro da Ilha do Retiro, 

Recife - PE., CEP 50.750-630. 

 

Dá-se a esta causa o valor de R$ 11.137,50 (Onze mil, cento e trinta e set reais 

e cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos,  

Pede deferimento. 

 

 

                                                RODRIGO ALVES DIAS - OAB/PE 23.351 

 

THIAGO FELIPE DIAS DE MELO - OAB/PE 53.167 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção B da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO,

ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810366  
Processo nº 0067852-09.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE HENRIQUE MANOEL DA COSTA 
REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 

DECISÃO
 

 
         Vistos e etc...

Defiro justiça gratuita.
 
Compulsando os autos verifica-se que é necessária a determinação de perícia

nos autos, ocorre que conforme Ofício de nº 001/2016 – SEMC, o recebimento de
processos para realização de perícia pela Central de Mutirões está suspenso.

No entanto, a Seguradora Líder de Consórcios de Seguro DPVAT comprometeu-
se com este Tribunal de Justiça a pagar o valor de R$ 300,00 pelas perícias, conforme
Convênio Nº 014/2017-TJPE (DJE de 06/04/2017).

Assim sendo, determino a realização de perícia para o dia 28.01.2021 às 10h, 
a fim de que seja apurada a lesão e o grau da lesão sofrida pelo demandante em
virtude do alegado acidente de trânsito, em conformidade com a Lei DPVAT. Nomeio o
perito Dr. Renato Paes Barreto, email renatopaesbarreto@hotmail.com, perito desta
Vara, cujo currículo encontra-se no Gabinete.

Arbitro honorários no valor de R$ 300,00, que deverão ser pagos pela ré, a
serem depositados na Caixa Econômica Federal deste Fórum Rodolfo Aureliano, e
entregues ao profissional após a apresentação do laudo, facultada sua liberação
parcial quando necessária (art. 33, CPC).

A perícia será realizada pelo perito já nomeado, Dr. Renato,  nesta 8ª Vara
Cível da Capital – Seção B, localizada no 3º andar, ala norte, do Fórum Rodolfo
Aureliano, Av. Desembargador Guerra Barreto, S/N, Ilha Joana Bezerra, Recife.

Isto posto, cite-se a ré, pelos correios, para contestar a ação no prazo de 15
dias, sob as penas do art. 344 do CPC e pagar os honorários pericias já
determinados no valor de R$ 300,00, no prazo de 10 dias, sob pena de bloqueio de
valores via BACENJUD.

Intime-se parte autora, através de seu patrono e pessoalmente por AR, para
comparecer à perícia munido dos exames médicos da lesão alegada já
realizados, bem como documento de identificação.

Após o protocolamento da perícia, já tendo a ré pago os honorários, libere-se o
alvará para o perito, nos moldes por ele requerido. Caso não tenha havido o
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pagamento, voltem-me concluso certificando-se.
 

RECIFE, 21 de outubro de 2020.
 
 
 

Juiz(a) de Direito
rta 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067852-09.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE HENRIQUE MANOEL DA COSTA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO RETIRADA ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à retirada do sistema PJe do(a)(s) patrono(a)(s) 

THIAGO FELIPE DIAS DE MELO - OAB PE53167 da parte JOSE HENRIQUE MANOEL DA COSTA tendo em vista

pedido de exclusividade de intimação de ID 69878136. 

RECIFE, 13 de novembro de 2020.

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067852-09.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE HENRIQUE MANOEL DA COSTA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 69883750, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos e etc... Defiro justiça gratuita. Compulsando os autos verifica-se que é necessária a determinação de perícia nos

autos, ocorre que conforme Ofício de nº 001/2016 – SEMC, o recebimento de processos para realização de perícia pela

Central de Mutirões está suspenso. No entanto, a Seguradora Líder de Consórcios de Seguro DPVAT comprometeu-se

com este Tribunal de Justiça a pagar o valor de R$ 300,00 pelas perícias, conforme Convênio Nº 014/2017-TJPE (DJE

de 06/04/2017). Assim sendo, determino a realização de perícia para o dia 28.01.2021 às 10h, a fim de que seja

apurada a lesão e o grau da lesão sofrida pelo demandante em virtude do alegado acidente de trânsito, em

conformidade com a Lei DPVAT. Nomeio o perito Dr. Renato Paes Barreto, email renatopaesbarreto@hotmail.com,

perito desta Vara, cujo currículo encontra-se no Gabinete. Arbitro honorários no valor de R$ 300,00, que deverão ser

pagos pela ré, a serem depositados na Caixa Econômica Federal deste Fórum Rodolfo Aureliano, e entregues ao

profissional após a apresentação do laudo, facultada sua liberação parcial quando necessária (art. 33, CPC). A perícia

será realizada pelo perito já nomeado, Dr. Renato, nesta 8ª Vara Cível da Capital – Seção B, localizada no 3º andar, ala

norte, do Fórum Rodolfo Aureliano, Av. Desembargador Guerra Barreto, S/N, Ilha Joana Bezerra, Recife. Isto posto, cite-

se a ré, pelos correios, para contestar a ação no prazo de 15 dias, sob as penas do art. 344 do CPC e pagar os

honorários pericias já determinados no valor de R$ 300,00, no prazo de 10 dias, sob pena de bloqueio de valores via

BACENJUD. Intime-se parte autora, através de seu patrono e pessoalmente por AR, para comparecer à perícia munido

dos exames médicos da lesão alegada já realizados, bem como documento de identificação. Após o protocolamento da

perícia, já tendo a ré pago os honorários, libere-se o alvará para o perito, nos moldes por ele requerido. Caso não tenha

havido o pagamento, voltem-me concluso certificando-se."

RECIFE, 13 de novembro de 2020.

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067852-09.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE HENRIQUE MANOEL DA COSTA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

RECIFE, 13 de novembro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: JOSE HENRIQUE MANOEL DA COSTA 

Endereço: Rua Capiba, nº 98, Penedo, São Lourenço/PE., CEP 55.000-000

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 28.01.2021  
Horário: 10h 
Endereço: 8ª Vara Cível da Capital – Seção B, localizada no 3º andar, ala norte, do Fórum Rodolfo Aureliano, Av.
Desembargador Guerra Barreto, S/N, Ilha Joana Bezerra, Recife. 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, BRENNO CAVALCANTI MARIANO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067852-09.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE HENRIQUE MANOEL DA COSTA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

RECIFE, 13 de novembro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
Endereço: Rua  República  do  Líbano,  251,  sala  1001-Torre  2, Pina,Recife -PE. CEP:  51110-160 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Decisão em parte: "[...]Isto posto, cite-se a ré, pelos correios, para contestar a ação no prazo de 15 dias, sob as penas

do art. 344 do CPC e pagar os honorários pericias já determinados no valor de R$ 300,00, no prazo de 10 dias, sob

pena de bloqueio de valores via BACENJUD. [...]" 

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, BRENNO CAVALCANTI MARIANO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20102116371004300000068519489

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067852-09.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE HENRIQUE MANOEL DA COSTA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

RECIFE, 13 de novembro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro – Rio de Janeiro  - RJ CEP .: 20.031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

 
Decisão em parte: "[...]Isto posto, cite-se a ré, pelos correios, para contestar a ação no prazo de 15 dias, sob as penas

do art. 344 do CPC e pagar os honorários pericias já determinados no valor de R$ 300,00, no prazo de 10 dias, sob

pena de bloqueio de valores via BACENJUD. [...]"

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, BRENNO CAVALCANTI MARIANO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20102116371004300000068519489 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067852-09.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE HENRIQUE MANOEL DA COSTA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) RENATO

CAMERINO CARNEIRO LEAL PAES BARRETO - CPF: 047.645.274-05.  

RECIFE, 13 de novembro de 2020.

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0067852-09.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE HENRIQUE MANOEL DA COSTA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 8ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do inteiro

teor do Despacho de ID 69883750, conforme segue transcrito abaixo:

"Vistos e etc... Defiro justiça gratuita. Compulsando os autos verifica-se que é necessária a determinação de perícia nos

autos, ocorre que conforme Ofício de nº 001/2016 – SEMC, o recebimento de processos para realização de perícia pela

Central de Mutirões está suspenso. No entanto, a Seguradora Líder de Consórcios de Seguro DPVAT comprometeu-se

com este Tribunal de Justiça a pagar o valor de R$ 300,00 pelas perícias, conforme Convênio Nº 014/2017-TJPE (DJE

de 06/04/2017). Assim sendo, determino a realização de perícia para o dia 28.01.2021 às 10h, a fim de que seja

apurada a lesão e o grau da lesão sofrida pelo demandante em virtude do alegado acidente de trânsito, em

conformidade com a Lei DPVAT. Nomeio o perito Dr. Renato Paes Barreto, email renatopaesbarreto@hotmail.com,

perito desta Vara, cujo currículo encontra-se no Gabinete. Arbitro honorários no valor de R$ 300,00, que deverão ser

pagos pela ré, a serem depositados na Caixa Econômica Federal deste Fórum Rodolfo Aureliano, e entregues ao

profissional após a apresentação do laudo, facultada sua liberação parcial quando necessária (art. 33, CPC). A perícia

será realizada pelo perito já nomeado, Dr. Renato, nesta 8ª Vara Cível da Capital – Seção B, localizada no 3º andar, ala

norte, do Fórum Rodolfo Aureliano, Av. Desembargador Guerra Barreto, S/N, Ilha Joana Bezerra, Recife. Isto posto, cite-

se a ré, pelos correios, para contestar a ação no prazo de 15 dias, sob as penas do art. 344 do CPC e pagar os

honorários pericias já determinados no valor de R$ 300,00, no prazo de 10 dias, sob pena de bloqueio de valores via

BACENJUD. Intime-se parte autora, através de seu patrono e pessoalmente por AR, para comparecer à perícia munido

dos exames médicos da lesão alegada já realizados, bem como documento de identificação. Após o protocolamento da

perícia, já tendo a ré pago os honorários, libere-se o alvará para o perito, nos moldes por ele requerido. Caso não tenha

havido o pagamento, voltem-me concluso certificando-se."

RECIFE, 13 de novembro de 2020.

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 70994290 - Pág. 1


